
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BADMINTON 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 

Relatório de Atividades Administrativas e Aprovação das Contas do exercício de 

2.011 

 

  Nos termos do art. 22 e 23 do Estatuto da Confederação Brasileira de 

Badminton, o Interventor convoca os Representantes de cada Entidade filiada, 

devidamente credenciada e diretamente vinculadas, a participarem da Assembleia Geral 

Ordinária a realizar-se no dia  26/05/2012, às 10:00h – Primeira Convocação, com 

maioria absoluta -, ou às 10:30 - Segunda Convocação -, com os representantes 

presentes,na sede da Confederação, sito à Rua Firmino Costa, nº. 27, Taquaral, na 

cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 

 

  São consideradas Federações filiadas, para os fins do disposto no § 1° do 

art. 22 do Estatuto da CBBd, aquelas que: 

 

(i)  Contém, no mínimo, um ano de filiação, salvo nos casos de fusão ou 

desmembramento, quando a Entidade da qual foi desmembrada ou com a 

qual se fundiu já for filiada há um ano, contado da data da Assembleia Geral; 

(ii) figurem na relação que deverá ser publicada pela Entidade, juntamente com 

o edital e convocação da Assembleia Geral, e tenham atendido às exigências 

legais estatutárias; 

(iii) tenham promovido campeonatos oficiais nos dois anos anteriores ao da 

realização da Assembleia e não possuam débitos para com a CBBd. 

 

  A documentação comprobatória necessária é a mesma descrita no edital 

das Eleições, e pode ser enviada em única via, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da 

publicação, para o e-mail presidencia@badminton.org.br. 

 

  Cada entidade filiada será representada por um de seus membros 

devidamente credenciado e a ela diretamente vinculado, desde que maior de 18 

(dezoito) anos, não podendo ser exercido cumulativamente, sendo a representação 

unipessoal, nos exatos termos do art. 22 ‘caput’ e §s 1° e 2° do Estatuto da CBBd. 

 



  Nos termos do art. 23 do Estatuto, a A.G.O tem como objetivo o 

cumprimento do disposto no bojo de sua alínea ‘a’, qual seja, tomar ciência do Relatório 

das atividades administrativas, bem como apreciar as constas do exercício de 2.011. 

 

Campinas, 12 de Abril de 2.012. 

 

O Interventor 

 


